LEI Nº 230 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR POR COMPRA, MATERIAL NECESSÁRIO CONSTITUIDO DE SETE PEÇAS PARA A INSTALAÇÃO NA CIDADE SEDE MUNICIPAL DE UM PARQUE INFANTIL.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal, a adquirir por compra material necessário, constituído de sete peças, para a instalação na cidade, sede do Município, de um parque infantil.

Artigo 2º -
As despesas até NCR$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos cruzeiros novos) que forem efetuados com a execução da Presente Lei serão pagas com o presente recurso do Saldo Financeiro de 1967.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

